




Para preencher este impresso é necessário:

Cópia do Bilhete de Identidade do requerente;
Cópia do n.º Contribuinte Fiscal;

Documento comprovativo da legitimidade do requerente (Cópia do teor de informação da descrição
de teor do prédio - a ser requerida na Conservatória do Registo Predial);

Licenças de Utilização - Taxa de Vistoria:

1- Empreendimentos turísticos.................................................................. € 29,50
2- Estabelecimentos de restauração e de bebidas .................................... .€ 29,50

Quando a vistoria é deferida é elaborado a respectivo Auto de Vistoria e é emitido o respectivo
Alvará de Licença de Utilização, para o que é necessário proceder ainda ao pagamento do respectivo
Alvará,

sendo o seu valor de acordo com a utilização:

- Turística - por cada 50 m2 ou fracção e relativamente a cada piso .................................. € 11,90(a)
  
- Outras licenças de utilização (Estabelecimentos de restauração e de bebidas) por cada 50 m2 ou
fracção e, relativamente a cada piso .....................................................................................€ 7,20 (a)

(a) Acresce o Imposto de selo
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